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Bertioga, 22 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Moradores e frequentadores têm relatado a necessidade de

intervenções, especialmente nas seguintes áreas:

● Limpeza geral da praça (varriçâo, remoção de resíduos e entulho);

● Manutenção do paisagismo (poda de árvores, corte de grama, remoção

de galhos);

● Instalação de lixeiras e melhorias na sinalização, se possível.

Tais medidas visam garantir a segurança, bem-estar e qualidade de vida

da população local, além de promover o uso adequado do espaço público.
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Ante O exposto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

Secretaria de Serviços Urbanos, que realizem estudos e esforços para o

atendimento desta propositura com a máxima brevidade possível.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Prefeito de Bertioga, e

Secretaria de Serviços Urbanos, para conhecimento e providências

necessárias.
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